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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA – GO 
 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO - EDUCAÇÃO 
 

 
ADITIVO 001 AO EDITAL Nº 001/2017, de 03 de outubro de 2017. 

 
 
 
A COMISSÃO ESPECIAL e PERMANENTE do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO, de acordo com as atribuições 

que lhes são conferidas, divulga o presente ADITIVO 001 ao Edital 001/2017, o fazendo nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Fica acrescida a possibilidade de  os candidatos solicitarem a isenção da taxa de inscrição, conforme 
descrito abaixo: 
 
3.11. Não será dispensado o pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que atenderem os requisitos 
definidos pelo Decreto Federal n.º 6.593, de 02 de outubro de 2008.  
 
3.11.1. Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição deste Processo Seletivo, o candidato que:  
 
3.11.1.1 – Decreto Federal nº 6.593: 
 
 a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 

Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007;  
b) comprovar ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007;  
c) fizer ficha de inscrição regular no site e apresentar o referido boleto bancário que será isentado;  
d) juntar Declaração que o CadÚnico que se encontra ativo e regular.  
 
3.11.2. O candidato deverá comprovar que é membro de família de baixa renda, através de conta de luz, que tenha sido 
emitida nos últimos 06 (seis) meses, informando que é de baixa renda ou declaração de próprio punho, reconhecida firma 
em cartório.  
 
3.11.3. O requerimento de isenção do pagamento da taxa deverá ser entregue acompanhado da documentação exigida, na 
Secretaria de Educação da Prefeitura de Planaltina/GO, no horário de 08:00h às 12:00h e de 14:00 às 16:00, no período de 
16 e 17 de outubro de 2017.  
 
3.11.4. O IDIB verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato e a Comissão de Concurso terá decisão 
terminativa sobre a concessão, ou não, do benefício.  
 
3.11.5. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo 
responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé-pública, o que acarretará sua eliminação do Processo Seletivo, 
e aplicação das demais sanções legais em qualquer fase, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste 
Edital. 
 
3.11.6. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 06 de setembro de 1979. 
 
3.11.7. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que não observar as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
3.11.8. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, via fax ou via correio 
eletrônico. 
 
3.11.9. Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos e quiserem participar do Processo Seletivo serão autorizados a 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição, após a publicação do item anterior, até o final do período de inscrição descrito 
no subitem 3.4. 
 
3.12. Informações complementares acerca da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico www.idib.org.br. 
 
 

http://www.idib.org.br/
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Art. 2º. Fica retificado o ANEXO V, no que se refere à carga horária dos cargos do horário da manhã (09:00h), conforme 
abaixo: 
 

 
ANEXO V 

 
As Provas serão aplicadas no dia 17 de dezembro de 2017 nos turnos da manhã (09:00 h) e tarde (15:00 h), atendendo o Quadro 
previsto abaixo: 

 
 

PROVA Manhã (09:00 h) Tarde (15:00 h) 

CARGOS 
 

PROFESSOR NÍVEL II – 30H - TODOS PROFESSOR NÍVEL II – 20H - TODOS 

 
Poderá a comissão, conforme a necessidade e conveniência administrativa, mudar os dias e os horários de aplicação das 
provas. 
 
 
Art. 3º. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital 001/2017, de 03 de outubro de 2017.  
 
 

PLANALTINA(GO), 13 de outubro de 2017. 
 
 
 
 

COMISSÃO ESPECIAL PERMANENTE DO PROCESSO SELETIVO 
Presidente 

 
 


